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DECRETO Nº 4.128 DE 21 DE OUTUBRO 2021
Regulamenta a Jornada de Trabalho no 
Regime de 12 (Doze) horas de trabalho 
por 36 (Trinta e seis) horas de descanso, 
estabelece a situação de prontidão e dá 
outras providências.

ALCIDES DE MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do 
Município de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei e,

CONSIDERANDO a necessidade aperfeiçoar os serviços 
públicos, de garantir dignidade aos servidores e a observar o 
Princípio da Eficiência, previsto no artigo 37, da Constituição 
Federal;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar 
municipal nº 151 de 11 de fevereiro de 2014, as alterações da 
CLT trazidas pela Lei federal nº 13.467 de 2017;

D E C R E T A:

Art. 1º Para serviços públicos municipais cuja atividade 
demande jornada diferenciada, poderá ser adotada jornada 
em regime especial de doze horas de trabalho por trinta e seis 
de descanso.

§1º Será concedido intervalo para alimentação de 60 
(sessenta) minutos, devendo o horário ser devidamente 
apontado no controle de frequência.

§2º Em caso de justificada necessidade de atividade 
em intervalo para descanso e refeição, o servidor ficará em 
prontidão e será indenizado com adicional de 50% (cinquenta 
por cento).

§3º A indenização de intervalo deverá constar na folha de 
pagamento com código específico da verba.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 21 de outubro 
de 2021.

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 4.149 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021 
 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar, na importância de 
R$ 151.230,09 para reforço de dotação do 
orçamento vigente. 
 

 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 
Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso III do Artigo 4º da Lei 3.315 de 23 de novembro de 2020. 
 
 D E C R E T A: 
 

ARTIGO 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de 
Laranjal Paulista, Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os 
artigos 41, inciso I e 43, parágrafo 1º, inciso II, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de 
março de 1964, no valor de R$ 151.230,09 (Cento e Cinquenta e Um Mil, 
Duzentos e Trinta Reais e Nove Centavos) para reforço de dotação, a saber: 

 

 
ARTIGO 2º A cobertura do crédito adicional suplementar aberto no artigo 

anterior no valor R$ 151.230,09 (Cento e Cinquenta e Um Mil, Duzentos e Trinta 
Reais e Nove Centavos), se dará conforme disposto no inciso II, parágrafo 1º, art. 
43 da Lei Federal 4.320/64, excesso de arrecadação dos recurso do FEP (Fundo 
Especial do Petróleo). 
 

ARTIGO 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 19 de novembro de 2021. 

 
 

        ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 
         Prefeito Municipal 

02.10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS   
15.452.0016.2035–Manutenção, Conservação de Ruas, Avenidas e Praças  
3.3.90.30.00 – 213 – Material de Consumo 151.230,09 
Fonte 05 – Transferências de Convênios Federais Vinculados  
TOTAL 151.230,09 
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DECRETO Nº 4.150 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar, na importância de R$ 11.550,00 para 
reforço de dotação do orçamento vigente. 
 

 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal Paulista, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o inciso III do Artigo 
4º da Lei 3.315 de 23 de novembro de 2020. 
 

D E C R E T A: 
 
 ARTIGO 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 
Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os artigos 41, inciso I e 43, parágrafo 
1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 11.550,00 
(Onze Mil, Quinhentos e Cinquenta Reais) para reforço de dotações, a saber: 

 
ARTIGO 2º A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor de R$ 

11.550,00 (Onze Mil, Quinhentos e Cinquenta Reais), será proveniente conforme disposto no 
artigo 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964 e se dará 
com anulação parcial da seguinte dotação: 

 
ARTIGO 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 19 de novembro de 2021. 

 
      ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 

              Prefeito Municipal 

02 – EXECUTIVO  
02.04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0010.2017 – Manutenção da Assistência Médica e Ambulatorial  
3.3.90.30.00 – 95 – Material de Consumo 5.950,00 
Fonte 01 – Tesouro  
02.10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
15.452.0016.2035 – Manutenção, Conservação de Ruas, Avenidas e Praças  
3.3.90.39.00 – 219 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 5.600,00 
Fonte 01 – Tesouro  
TOTAL 11.550,00 

02 – EXECUTIVO  
02.01 – SECRETARIA DE GOVERNO  
04.122.0002.2004 – Manutenção da Secretaria e Expediente  
3.1.90.11.00 – 17 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 11.550,00 
Fonte 01 - Tesouro  
TOTAL 11.550,00 
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Portarias

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do 
Município de Laranjal Paulista, faz saber, nos termos do artigo 
58, da Lei Orgânica do Município de Laranjal Paulista que 
foram expedidas as Portarias, conforme segue:

Portaria nº 130 de 24/11/2021-dispõe sobre instauração de 
Processo Administrativo (PA) acerca da execução contratual 
pregão presencial nº 41/2020.

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 24 de 
novembro de 2021.

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 131/2021
De 24 de novembro de 2021

O Prefeito de Laranjal Paulista, ALCIDES DE MOURA 
CAMPOS JÚNIOR, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei Municipal nº 114/2010, artigos 23, 24 e 25, 
dispõe sobre medidas administrativas para caso evidenciado 
como loteamento/parcelamento irregular, e dá outras 
providências,

CONSIDERANDO o apurado nos autos do processo 
administrativo nº 052/2021, no qual se evidencia o parcelamento 
ilegal em área rural especificamente na Estrada Municipal 
Antonio Valdrighe LPR 365 – CRI 15.727 e 15.728 (com 
Parecer Jurídico nº 750/2021 acolhido para providências);

CONSIDERANDO, a constatação de venda ilegal de 
terrenos com potencial de danos patrimoniais a terceiros de 
boa-fé;

CONSIDERANDO, que a lei municipal nº 114/2010, prevê 
para casos de parcelamento sem prévia aprovação, além de 
outras medidas, o embargo das obras até sua regularização.

RESOLVE

Art. 1º - Fica o loteamento irregular localizado na Estrada 
Municipal Antônio Valdrighe LPR 365 – CRI 15.727 e 15.728 
embargado até sua regularização.

Parágrafo Único – A Secretaria de Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano, adotará as providências necessárias 
para dar conhecimento público de que o loteamento está 
irregular, notadamente, a colocação de placa com os seguintes 
dizeres e conforme anexo I: “Prefeitura Municipal de Laranjal 
Paulista – EMBARGADO – LOTEAMENTO IRREGULAR, 
proibida a comercialização de lotes e construção no local.”

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo 
ser publicada na forma da lei.

Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, 24 de novembro 
de 2021.

Alcides de Moura Campos Júnior

 Prefeito Municipal
ANEXO l

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

LARANJAL PAULISTA 

  EMBARGADO  
LOTEAMENTO IRREGULAR, proibida a comercialização de lotes e 
construção no local. 

Lei Municipal nº 114/2010 - Processo Adm. nº 052/2021 

 

PORTARIA Nº 131 /2021 

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA
AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO 

DE PREÇOS  Nº 028/2021-PROCESSO Nº 054/2021
Objeto: Pregão Presencial , do tipo menor preço por Lote, 

objetivando  aquisição  diversos materiais escolares e artigos 
de papelaria, para serem utilizados na Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Laranjal Paulista. Entrega 
dos envelopes, credenciamento e abertura:  Os envelopes 
PROPOSTA (01) e HABILITAÇÃO (02), juntamente com os 
credenciamentos deverão ser entregues e protocolados até 
às 09:00 horas do dia 08.12.2021, iniciando-se a abertura no 
mesmo dia  e horário. Os interessados poderão obter o Edital  
na íntegra através do site www.laranjalpaulista.sp.gov.br (link: 
licitações), bem como obter maiores informações na Prefeitura 
Municipal de Laranjal Paulista, sita. à Praça Armando de 
Salles Oliveira, nº 200-Laranjal Paulista-SP, em horário normal 
de expediente ou através dos telefones: 0xx15.3283.8338 ou 
0xx15.3283.8331-Laranjal Paulista, 24 de novembro de 2.021 
– Alcides de Moura Campos Junior- Prefeito Municipal.
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PODER LEGISLATIVO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 11/2021
Autoria: José Francisco de Moura Campos

Outorga o Título de Cidadão Laranjalense 
ao Senhor Áthila José Tintino.

Antônio Valdecir Berto Filho, Presidente da Câmara 
Municipal de Laranjal Paulista, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido, nos termos do inciso III do artigo 
200 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Laranjal 
Paulista, o Título de Cidadão Laranjalense ao Senhor 
Áthila José Tintino, Reverendíssimo Sacerdote do Clero da 
Arquidiocese de Sant’Ana de Botucatu.

Art. 2º A entrega do Título dar-se-á em Sessão Solene, 
previamente convocada pelo Presidente da Câmara Municipal 
de Laranjal Paulista, especialmente para este fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do 
presente Decreto Legislativo correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de Laranjal Paulista, 23 de novembro 
de 2021.

ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO

Presidente da Câmara



SECRETARIAS MUNICIPAIS
Administração e Finanças
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
secretariaadm@laranjalpaulista.sp.gov.br

Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
Rua Suaidan Abud, 241 – Centro
(15) 3283-3610
saama@laranjalpaulista.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Praça Antônio Alves Lima – centro
(15) 3283-4308
cultura@laranjalpaulista.sp.gov.br

Educação
Rua Hélio Rodrigues Pires, 54 – Vila Campacci
(15) 3283-5726
diretoriamunicipalensinolp@yahoo.com.br

Indústria, Comércio e Emprego
Rua Delfino de Melo, 63 – Centro
(15) 3383-9120
ind.comercio@laranjalpaulista.sp.gov.br

Juventude, Esporte e Lazer
Rua Guilherme Marconi, 30 – Centro
(15) 3283-1275
sejel@laranjalpaulista.sp.gov.br

Procuradoria do Município 
Praça Armando Salles de Oliveira, 200 – Centro 
(15) 3283-8300 
procuradoria@laranjalpaulista.sp.gov.br

Promoção Social e Política Habitacional
Rua Guilherme Marconi, 39 – Centro
(15) 3283-1714
assistencia@laranjalpaulista.sp.gov.br

Saúde
Rua Hélio Rodrigues Pires, 54 – Vila Campacci
(15) 3283-4600
admsaudelaranjal@laranjalpaulista.sp.gov.br

Serviços Públicos Municipais
Rua Cherubino João Paulo, s/nº - Vila Campacci
(15) 3283-1272
servicospublicos@laranjalpaulista.sp.gov.br

Segurança Pública e Trânsito
Avenida José de Moraes, s/n – Nello Parducci
(15) 3283-3246
seguranca@laranjalpaulista.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
gabinete@laranjalpaulista.sp.gov.br

Comunicação
Praça Armando de Salles
(15) 3283-8300
comunicacao@laranjalpaulista.sp.gov.
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